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PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 969/2023 

 

EDITAL 

 

O Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, mediante o pregoeiro oficial Sr. Antonio Carlos 

Barbosa e Membros da Equipe de Apoio o Sr. Marcos Yuji Motooka, Sra. Marielle Máximo Tavares, 

Sr. Adilson Pereira da Silva e Sr. Flávio José Gallerani Ribeiro todos designados pela Portaria N.º 

394 de 04 de setembro de 2023, tornam público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço unitário, visando o 

registro de preços para futura e eventual aquisição do objeto enunciado no Título I deste edital, de 

acordo com as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 090/2008. 

 

SESSÃO 30/11/2023 

HORÁRIO 09 horas 

LOCAL SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CAMBUÍ, SITO À JOÃO 

MOREIRA SALLES Nº. 32 - SUBSOLO – CENTRO – CAMBUÍ – MG. 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste pregão, o registro de preços para futura e eventual aquisição de aquisição 

de materiais de construção para atender o Programa Morar Bem da Secretaria de Assistência 

Social. 

 

1.1.1. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas 

técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, 

atender as características especificações solicitadas. 
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1.1.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de 

Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso 

houver).  

 

1.2. DAS AMOSTRAS 

 

1.2.1. Caso a Secretaria de Assistência Social verifique a necessidade de analisar fisicamente algum 

dos materiais ofertados, a mesma poderá solicitar a apresentação de amostra a(s) empresa(s) 

vencedora(s). 

 

1.2.2. As amostras deverão ser entregues em até 48 horas, contados da data da solicitação, em 

horário comercial, diretamente na Secretaria de Assistência Social localizada na Rua João 

Moreira Salles Nº. 32 - Centro, Cambuí - MG, CEP 37.600-000. 

 

1.2.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com os seguintes dados: 

 

 

[<NOME DA EMPRESA FORNECEDORA>] 

[<N° DO CNPJ>] 

[<CONTATO DA EMPRESA FORNECEDORA>] 

AMOSTRA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

CÓDIGO - MARCA DO PRODUTO 

 

 

2 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente pregão ou impugnar o edital, com antecedência de até 02 

(dois) dias úteis, contados a partir da data fixada para o recebimento das propostas, observado 

o disposto no art. 41, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 
Administração 2021/2024 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

2.2 Quando o acolhimento da impugnação implicar a alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas será, então, designada nova data para a realização deste pregão. 

 

2.3 A impugnação, feita tempestivamente pelo licitante, não obstará sua participação neste pregão, 

até a decisão definitiva. 

 

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 

edital. 

 

3.2 Será vedada a participação de interessados declarados inidôneos para licitar e contratar com o 

poder público e/ou suspensos de participar de licitações realizadas pela Administração Pública, 

bem como empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

 

3.3 – DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

3.3.1 - Em conformidade com o previsto no Decreto Municipal Nº. 058/2023(Anexo 

VIII, a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente será feita da seguinte forma: 

 

3.3.2 - “Art. 3º A prioridade de contratação será concedida à microempresa ou empresa 

de pequeno porte local ou regional, nos casos em que o preço por elas ofertado não for 

superior a 10% (dez por cento) do melhor preço válido para a contratação.” 

 

4 DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
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4.1 Os documentos inerentes ao presente certame licitatório deverão ser entregues diretamente ao 

pregoeiro ou membro da equipe de apoio, no momento da abertura da sessão de pregão, que 

ocorrerá no dia 30 DE NOVEMBRO DE 2023 ATÉ ÀS 09 HORAS, na Sala de Licitações da 

Prefeitura de Cambuí, localizada na Praça Coronel Justiniano Nº. 164, Centro, Cambuí, MG, 

CEP 37.600-000, não sendo admitida a participação de licitante que se apresente após a abertura 

da sessão de pregão. 

4.1.1 O licitante que não tiver a presença de representante poderá enviar os 

envelopes via correios ou protocolar os envelopes com a comissão de licitação 

ou na Procuradoria Geral da Prefeitura de Cambuí, localizado na Praça Coronel 

Justiniano Nº. 164, Centro, Cambuí, MG, CEP 37.600-000, impreterivelmente, 

até as 09 HORAS DO DIA 30/11/2023. 

 

4.1.2 O licitante que remeter os envelopes via serviço postal assumirá os riscos de problemas ou 

defeitos que porventura impossibilitem a entrega tempestiva dos envelopes. 

 

4.2 No horário e local indicados no item 4.1 deste edital será realizada a sessão de pregão. 

 

4.3 – O credenciamento realizar-se-á na Sala de licitações da Prefeitura de Cambuí no dia 30 DE 

NOVEMBRO DE 2023 ENTRE AS 08H30MIN E 09H00MIN devendo, o proponente apresentar-

se para credenciamento junto ao pregoeiro ou membro da equipe de apoio, por um representante o 

qual deverá apresentar fora do envelope: 

4.3.1 Instrumento público de procuração, ou por instrumento particular com firma 

reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, conforme o caso; 

 4.3.2 Cópia do estatuto, contrato social ou documento equivalente; 

4.3.4 Cópia de documento de identidade com foto. 

4.3.4 Declaração de enquadramento na LC 123/2006 (Anexo IX), acompanhada de certidão 

da junta comercial emitida no corrente ano; 

4.3.5 Declaração Geral (Anexo II). 
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OBSERVAÇÃO: – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada e reconhecimento de firma, por tabelião de 

nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da PREFEITURA DE CAMBUÍ, 

conforme LEI FEDERAL 13.726/2018. 

 

4.4 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante, 

sob pena de exclusão sumária de seus representados. 

 

4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados, sendo que a ausência do representante do licitante no decurso da sessão pública 

implicará na decadência de todo e qualquer direito atribuído aos licitantes. 

 

4.6 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, junto a declaração indicada 

no subitem 4.3, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

 

4.6.1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de R$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 

apresentem, no envelope da proposta, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos 

neste edital. 

 

4.7 A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao previsto 

no subitem 4.4, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 

que for declarada como vencedora do certame. 
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4.7.1.1 O benefício de que trata o subitem 4.5 não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

 

4.7.1.2 O prazo de que trata o subitem 4.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

4.7.1.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 4.5, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

4.8 Em seguida serão recebidos os envelopes contendo a proposta e a documentação relativa à 

habilitação, descritos nos itens 6 e 7 deste edital, devendo o pregoeiro, a equipe de apoio e os 

representantes dos licitantes rubricar os seus fechos. 

 

4.9 Após, o pregoeiro fará a abertura dos envelopes contendo as propostas, para verificar o 

atendimento destas às especificações e formalidades contidas no edital, desclassificando as 

propostas que não atenderem estas exigências e classificando as demais, provisoriamente, em 

ordem crescente de preços unitários, por item. 

 

4.10 Realizada a classificação das propostas, será iniciada a sessão de lances verbais e sucessivos 

com os licitantes cujas propostas estejam classificadas, no intervalo compreendido entre o 

menor preço unitário e as ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 

unitário apresentado, até a proclamação do vencedor. 

 

4.10.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas no intervalo compreendido entre o menor 

preço unitário e o valor até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço unitário 

apresentado poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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4.11 As rodadas de lances verbais começarão sempre a partir do maior preço unitário, classificado 

conforme o item anterior, e prosseguirão em ordem decrescente de valor, respeitadas as 

sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não ocorra a apresentação de 

novos lances inferiores àqueles já ofertados. 

 

4.12 Não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último lance apresentado, e os sucessivos 

lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

4.13 Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às penalidades 

previstas neste edital. 

 

4.14 Declarada encerrada a sessão de lances, a comissão procederá na classificação definitiva das 

propostas, em ordem crescente de preços unitários, consignando-se o resultado em ata. 

 

4.15 Apenas o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar terá aberto o envelope 

contendo a documentação relativa à habilitação. 

 

4.16 Se o licitante for Inabilitado, ser-lhe-á aplicada a multa prevista neste edital, devendo o 

pregoeiro prosseguir com a abertura do envelope de documentação do licitante classificado em 

segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até que um dos licitantes classificados 

preencha todos os requisitos de habilitação. 

 

4.17 O pregoeiro, para declarar o licitante vencedor do certame, utilizará o critério de MENOR 

PREÇO UNITÁRIO. 

 

4.18 Proclamado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 

as razões do recurso, ficando os demais licitantes desde então intimados para apresentar as 

contra-razões, em igual número de dias, a partir do término do prazo da recorrente, sendo 

assegurada a imediata vista dos autos do processo aos licitantes. 
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4.19 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

4.20 Decidido o recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 

4.21 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante implicará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação, pelo pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor, devendo 

após, os autos do processo serem encaminhados à autoridade competente para homologação do 

certame. 

 

4.22 É facultado à Administração, quando o adjudicatário não formalizar a contratação, no prazo e 

condições estabelecidos, a convocação dos demais licitantes, observada a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas condições ofertadas 

pelo primeiro adjudicatário. 

 

4.23 O envelope contendo a documentação relativa à habilitação do licitante desclassificado e do 

classificado não declarado vencedor permanecerá apenso aos autos do certame até a efetiva 

formalização da contratação. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 

 

5.7 No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa as 

seguintes informações: 

  

 

NO ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA) 

 

 

NO ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 
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MUNICÍPIO DE CAMBUÍ - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

SESSÃO DE PREGÃO: 30/11/2023 

HORÁRIO: 09 horas 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA) 

NOME COMPLETO E SEM 

ABREVIAÇÕES DO LICITANTE 

ENDEREÇO COMPLETO DO 

LICITANTE 

CONTATO DO LICITANTE 

 

MUNICÍPIO DE CAMBUÍ - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

SESSÃO DE PREGÃO: 30/11/2023 

HORÁRIO: 09horas 

ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 

NOME COMPLETO E SEM 

ABREVIAÇÕES DO LICITANTE 

ENDEREÇO COMPLETO DO 

LICITANTE 

CONTATO DO LICITANTE 

 

5.7.1 Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

5.7.2 Não caberá desistência da proposta pelo licitante, em hipótese alguma, depois de aberto o 

respectivo envelope contendo a proposta comercial. 

 

6 DO ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA) 

 

6.7 O envelope nº 01 (Proposta) deverá conter a proposta comercial. 

 

6.7.1 O licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a proposta em via impressa, obedecendo à 

forma contida no formulário para preenchimento da proposta (Anexo VI). 

 

6.8 Não serão consideradas as propostas impressas: 

 

a) apresentadas após a abertura dos trabalhos; 

 

b) manuscritas ou conterem emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços; 
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c) que apresentarem preços acima dos praticados no mercado regional; 

 

d) que não se ajustem às condições deste edital; 

 

6.9 A proposta deverá conter a indicação da marca e a indicação do preço unitário, cotado em 

moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no Art. 42 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

6.10 A proposta impressa deverá conter, obrigatoriamente, a assinatura do responsável pela empresa, 

com a indicação do número do CNPJ. 

 

6.11 A inobservância de qualquer das condições acima descritas (itens 6.1 a 6.4) importará na 

desclassificação da proposta. 

 

6.12 Nos preços cotados deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas e custos referentes 

à venda dos produtos, inclusive impostos, taxas e contribuições, embalagens, fretes e seguros 

necessários à(s) entrega(s) do objeto desta licitação. 

 

6.13 O prazo de validade da proposta pelo prazo será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

de recebimento da proposta (art. 64, §3º da Lei Federal 8666/93). 

 

7 DO ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO) 

 

 7.1 O envelope n.º 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 

a) REGISTRO COMERCIAL (em caso de empresa individual); 

 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da 

licitante, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores; 
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c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICAS, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

DOCUMENTO – a, b e c: Caso esteja apresentado nos documentos de 

credenciamento, NÃO necessita apresentá-lo no envelope de Habilitação. 

 

d) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL OU 

NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL. art 29 inciso II; 

 

e) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA RECEITA FEDERAL e Regularidade 

Quanto à Dívida Ativa da União expedida pela Fazenda Federal e que abrange 

inclusive as contribuições sociais (INSS), art 29 inciso III; 

 

f) CERTIDÃO DE REGULARIDADE EXPEDIDA PELA FAZENDA ESTADUAL, 

art 29 inciso III. 

 

g) CERTIDÃO DE REGULARIDADE EXPEDIDA PELA FAZENDA MUNICIPAL 

do domicílio ou sede, art 29 inciso III; 

 

h) CERTIDÃO DE REGULARIDADE EXPEDIDA PELO FGTS, art 29 inciso IV; 

 

i) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 

(CNPJ); 

j) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, a rigor da Lei nº. 

12.440/2011; 

 

k) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não 

anterior a 30 (trinta) dias contados da data prevista para entrega das propostas; 
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l) DECLARAÇÃO GERAL PARA LICITAÇÃO, conforme ANEXO II; 

 

7.7 O licitante inscrito no Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Cambuí - MG 

poderá apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) em substituição aos documentos 

exigidos nos itens 7.1.1 a 7.1.5 deste edital, desde que os mesmos contem no CRC. 

 

7.7.1 O licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) de acordo com o item 7.2 

deverá apresentar declaração de que até data de abertura desta licitação inexistem fatos 

supervenientes impeditivos da sua habilitação e participação nesta licitação, bem como da 

ciência quanto à obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme o modelo 

constante no Anexo III deste instrumento convocatório. 

 

8 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

8.7 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, e serão retidos 

para oportuna juntada aos autos do processo administrativo. 

 

8.8 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal, com identificação clara do subscritor. 

 

8.9 Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. 

 

8.9.1 Se este prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado como 

prazo de validade o 30º (trigésimo) dia, contado a partir da data de sua expedição. 

 

8.10 Os documentos emitidos através da internet terão sua autenticidade conferida pela equipe de 

apoio. 
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8.11 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, conter a indicação do número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ). 

 

8.11.1 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, no 

caso de filiais, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 

estabelecimentos do licitante. 

 

8.12 Os documentos apresentados no certame deverão possuir a mesma titularidade do licitante 

(pessoa jurídica e CNPJ), ou seja, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome 

da mesma razão social e mesmo CNPJ. 

 

8.13 A documentação de habilitação será apreciada em conformidade com as exigências deste Edital 

e seus anexos. 

 

8.13.1 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 

nº 02 (Habilitação) ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital 

ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior. 

 

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

9.7 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, 

as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao subitem 4.4, deste edital; 

 

9.7.1 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor; 
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9.7.2 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da 

proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento 

definitivo do recurso interposto. 

 

9.8 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da 

proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 

proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

subitem 4.4 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma 

prevista na alínea a deste item; 

 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 

cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem 

em serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma dos itens 

anteriores. 

 

9.9 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do subitem 9.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

 

9.10 O disposto nos subitens 9.1 à 9.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa (que satisfaça as exigências do subitem 4.4, deste edital). 
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9.11 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com 

a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

10 DO PREÇO 

 

10.7 Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos do licitante, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 

 

10.7.1 Não haverá reajuste de preços, salvo hipóteses excepcionais de revisão de preços, que 

serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica 

para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

10.8 Será desclassificada a proposta incompatível com a realidade de mercado. 

 

11 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

11.7 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preço, com o fornecedor 

primeiro classificado, com vigência de 12 meses. 

 

11.8 A Prefeitura de Cambuí convocará formalmente o fornecedor, para a assinatura da Ata de 

Registro de Preço. 

 

11.9 O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura de Cambuí. 

 

11.10 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus 

Anexos, a Prefeitura de Cambuí, registrará o licitante que aceitar manter o preço do primeiro 

classificado na licitação, mantido a ordem de classificação. 

 

12 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
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12.7 A Secretaria de Assistência Social da Prefeitura de Cambuí será o órgão responsável pelos atos 

de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 

sempre que solicitado pelos órgãos usuários o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

 

12.8 A convocação do licitante pela Prefeitura Municipal de Cambuí será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

12.9 O licitante convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar o pedido no 

prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preço, estará 

sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

12.10 Quando comprovada a hipótese acima, a Prefeitura Municipal de Cambuí poderá indicar o 

próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades. 

 

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

13.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

13.2 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

 
13.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o licitante 

registrado será convocado pelo Município de Cambuí - MG – Poder Executivo para a 

devida alteração do valor registrado em Ata. 

 

14 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO PROPONENTE 
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14.1 O licitante terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

14.1.1 A pedido, quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

 

14.1.2 Por iniciativa do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, quando: 

 

a) O licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preço; 

 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
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g) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Cambuí - MG – Poder 

Executivo fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos licitantes 

a nova ordem de registro. 

15 PROPONENTE DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO 

 

15.1 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem licitantes registrados. 

 

16 DA DOTAÇÃO 

 

16.1  Os recursos necessários ao atendimento das despesas inerentes a presente aquisição, correrão 

à conta da seguinte dotação orçamentária: 

08 244 0007 4.177 -  3390 32 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuita. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES 

 

17.1 Atender às exigências constantes deste edital, Ata de Registro de Preços e anexos. 

 

18 DO RECEBIMENTO 

 

18.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitação da 

secretaria requisitante. 

 

18.1.1 O produto deverá ser entregue no local estabelecido pela secretaria requisitante. 

 

18.1.2 Após a solicitação, por parte da Secretaria Requisitante, a empresa terá o prazo máximo 

de 10 (dez) dias para efetuar a entrega do produto. 

 

18.2 A Ordem de Compra poderá ser encaminhada por meio eletrônico. 
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18.3 Os licitantes deverão entregar os pedidos em perfeito estado para consumo e uso, nas 

embalagens constantes de seu registro e de acordo com a legislação vigente, observados os 

prazos e quantidades previstos neste edital. 

18.4 Caberá ao Órgão Requisitante proporcionar as condições para o recebimento adequado dos 

produtos, dentro do horário de expediente das Secretarias Municipais. 

 

18.5 No caso de reprovação dos produtos recebidos, o licitante deverá promover a substituição destes 

no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da intimação, às suas expensas, por 

produtos que atendam às exigências contidas neste edital. 

 

18.5.1 Na impossibilidade da substituição dos produtos, o licitante devolverá ao Município de 

Cambuí - MG , os valores já recebidos, acrescidos de juros legais, referentes ao pagamento dos 

produtos reprovados, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados a partir da data em que 

expirou o prazo de reposição, independentemente das sanções previstas neste edital. 

 

19 DO PAGAMENTO 

 

19.1 Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será realizado no prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias da liquidação da documentação, a contar do recebimento 

definitivo do produto e, após apresentação, pelo órgão requisitante, da nota fiscal à 

Contabilidade da Secretaria da Fazenda do Município de Cambuí - MG  por meio de depósito 

em conta-corrente, através de Ordem Bancária. 

 

19.2 O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

devidamente discriminada, em nome do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, CNPJ 

nº 18.675.975/0001-85, Praça Coronel Justiniano Nº. 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, 

CEP 37.600-000. 

 

19.2.1 Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou 

NFSE) deverão ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

contabilidadeprefeituradecambui@hotmail.com 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ 

Estado de Minas Gerais 
Administração 2021/2024 

 

Praça Coronel Justiniano, 164 – Centro 
www.prefeituradecambui.mg.gov.br 

37.600-000 – Cambuí-MG 
 

 

19.3 Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura o Certificado de Regularidade do FGTS, a 

certidão específica quanto a inexistência de débito de contribuições e a Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto 6106/07. 

 

19.4 A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atestado do gestor do 

contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

19.5 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

20 DAS PENALIDADES 

 

20.1 Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

a) advertência; 

 

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação 

oficial, nas seguintes hipóteses: 

 

b.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do empenho; 

 

b.2 – até 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução total 

ou 5% (cinco por cento) no caso da inexecução parcial do objeto contratado. 
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b) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos e descredenciada do Registro Cadastral do Município de Cambuí 

- MG o licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

20.3 O valor da multa, aplicada após regular processo administrativo, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês após transcurso do prazo previsto nos itens anteriores, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Cambuí - MG – Poder 

Executivo ou cobrada judicialmente. 

 

20.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.1 e item 20.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou não à penalidade da alínea “b” do item 20.1. 

 

20.5 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste capítulo realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

20.6 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas neste edital, exceto a penalidade do 

item 20.1 alínea “d”, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata. 
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20.7 No caso da penalidade prevista no item 20.1 alínea “d” caberá recurso administrativo, no prazo 

de 10 (dez) dias a contar da intimação do ato. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

21.2 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 

1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e § 2º, inciso II, art. 65, Lei nº 9.648/98. 

 

21.3 Se o licitante vencedora deixar de aceitar ou não retirar a nota de empenho/assinar a ata, dentro 

de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por 

escrito e aceita pela Prefeitura Municipal de Cambuí, restará caduco o seu direito de vencedor, 

sujeitando-se às penalidades aludidas neste edital. 

 

21.4 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

21.5 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

 

21.6 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o resultado 

da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de homologação. 

 

21.7 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 

aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus 
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termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, 

apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

 

21.8 Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a 

licitação na Prefeitura Municipal de Cambuí da Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na 

Praça Coronel Justiniano Nº. 164, Centro, Cambuí, MG, CEP 37.600-000, de segunda a sexta-

feira, das 08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min, pelo telefone (35) 3431-1167 ou 

no site www.prefeituradecambui.mg.gov.br, no link “Licitações”. 

 

Cambuí - MG ,10 de novembro de 2023. 

 

 

ANTÔNIO CARLOS BARBOSA 

PREGOEIRO 

 

ADILSON PEREIRA DA SILVA 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

 

 

FLÁVIO JOSÉ GALLERANI RIBEIRO 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

 

 

MARCOS YUJI MOTOOK 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

 

MARIELLE MÁXIMO TAVARES 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO  

De acordo: 

 

 

 

 

LUANA MOREIRA GARCIA 

Controle Interno 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 969/2023 

 

ANEXO I 

 

INSTRUMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE 

 

Pelo presente instrumento de credenciamento [<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO 

LICITANTE>], CNPJ nº [<Nº DO CNPJ DO LICITANTE>], com sede na [<ENDEREÇO 

COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, 

MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>], através de seu representante legal, [<NOME 

COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>], RG 

nº [<Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE>] infra-assinado, credencia [<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO 

REPRESENTANTE CREDENCIADO>], RG nº [<Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO 

REPRESENTANTE CREDENCIADO>], outorgando-lhe plenos poderes para representá-lo na 

sessão pública da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023, em especial para 

formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

[<LOCAL>], [<DATA>]. 

 

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE>] 

[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 969/2023 

 

ANEXO II - DECLARAÇÃO GERAL PARA LICITAÇÃO 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) 

_______________________________________________________________________________, 

CNPJ nº. ___________________________________ sediada (endereço completo) 

________________________________________________________________________________

, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

_____________________________________________________________________, declara sob 

as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 969/2023. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo 

Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o 

Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei 

nº 8.666/93.  

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 

inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação 
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 Que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 Que não possui em seu quadro societário ou de pessoal, servidor ou dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, em conformidade com o disposto na Lei nº 

8.666/93, artigo 9o, inciso III. 

 

 Que, em atendimento ao disposto no Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Cambuí, não 

possui parentesco até o terceiro grau com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança e as pessoas ligadas a qualquer deles 

por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo. 

 

 DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

 

(Local e data). 

 

Assinatura do representante legal     Empresa 

Cargo:          Razão Social  

CPF Nº.         CNPJ Nº. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 969/2023 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 32, § 2º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE>], CNPJ: [<Nº DO CNPJ DO 

LICITANTE>], ENDEREÇO: [<ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, 

NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>], 

declara sob as penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

da sua habilitação e participação na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023, bem como ter 

ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 [<LOCAL>], [<DATA>]. 

 

[<ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE>] 

[<CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE>] 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  969/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 105/2023 

Razão Social:______________________________________________________ 

 

CNPJ:___________________________________________________________ 

 

Endereço:_______________________________________________________ 

 

Telefone: (__)__________ Fax: (__)________________________________ 

 

Banco:________Agência:_______________Conta Corrente:_______________ 
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Dados do preposto autorizado a firmar o contrato de fornecimento: 

 

Nome Completo:___________________________________________________ 

CPF: _______________ RG: ________________ Estado Civil: ______________  

Nacionalidade:______________Profissão:________________ 

Instrumento que lhe outorga poderes: (    ) Contrato Social  (    ) Procuração. 

 

ITEM CÓD. MATERIAL/PRODUTO APRES. QUANT. 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 1688 CIMENTO CP II PORTLAND SACO COM 50 KG UN 600    

02 1698 AREIA MÉDIA M³ 60    

03 2796 PEDRA BRITADA Nº 1 M³ 40    

04 2900 CAIXA D’AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS UN 10    

05 5086 VIGA EM EUCALIPTO 6CM X 12CM MT 400    
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06 35763 TELHA DE FIBROCIMENTO MEDIDA 

2,44MX1,10MX5MM 

UN 600 
   

07 40955 CAL HIDRATADA SACO COM 15 KG UN 70    

08 40956 BLOCO DE CONCRETO 14 CM UN 18000    

09 43317 VERGALHÃO NERVURADO EM FERRO BITOLA 

3/8” BARRA COM 12M DE COMPRIMENTO 

BARRA 70 
   

10 4466 PORTA COMPLETA DE MADEIRA LISA 

SARRAFEADA (SEMI SÓLIDA) PARA AMBIENTES 

INTERNOS, LIXADA (PRONTA PARA RECEBER 

PINTURA), LADO DIREITO/ESQUERDO, COM 03 

DOBRADIÇAS DE AÇO CHAPA 1,5MM E 

FECHADURA COM TRINCO REVERSÍVEL (PARA 

INSTALAÇÃO DIREITA OU ESQUERDA), 

MAÇANETA EM ALUMÍNIO E ESPELHO EM AÇO 

INOXIDÁVEL. MEDIDA 70CM X 210CM. 

UN 15 

   

11 15851 PORTA COMPLETA DE MADEIRA LISA 

SARRAFEADA (SEMI SÓLIDA) PARA AMBIENTES 

UN 10    
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INTERNOS, LIXADA (PRONTA PARA RECEBER 

PINTURA), LADO DIREITO/ESQUERDO, COM 03 

DOBRADIÇAS DE 3” EM AÇO CHAPA 1,5MM E 

FECHADURA COM TRINCO REVERSÍVEL (PARA 

INSTALAÇÃO DIREITA OU ESQUERDA), 

MAÇANETA EM ALUMÍNIO E ESPELHO EM AÇO 

INOXIDÁVEL. MEDIDA 80CM X 210CM. 

    

12 3583 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 0,70X2,10 JOGO 15    

13 46486 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 0,80X2,10 JOGO 10    

14 40952 JANELA TIPO VENEZIANA DE CORRER EM AÇO 

C/ 6 FOLHAS COM FECHO EM ALUMINIO, COM 

FOLHAS VENEZIANAS MOVEIS COM 

VENTILAÇÃO, MEDIDA 100X120X12CM (SEM 

GRADE, SEM VIDRO) 

UN 10 

   

15 2973 VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA, 

FORMATO OVAL, COM MECANISMO DE 

ACIONAMENTO, MATERIAL PREDOMINANTE: 

UN 10 
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LOUÇA, COR BRANCO. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 38CM (L) X 76CM (A) X 62CM (P). 

16 5020 PIA PARA COZINHA COM CUBA, MATERIAL 

MÁRMORE SINTÉTICO COM COBERTURA 

GRANITADA DE GEL COAT E PROTETOR DE 

PAREDE E CANALETAS. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 15x53x100CM (A x C x L). COR 

BRANCO GELO. 

UN 10 

   

17 37522 JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO 2 FOLHAS 

COM VIDRO LISO INCOLOR, MEDIDA 1M X 1,20M 

UN 10 
   

18 40949 PORTA MONTADA DE GIRO, VENEZIANA, 

METAL AÇO, LADO DIREITO, MEDIDAS 2,17 X 

0,87 

UN       10 

   

19 40950 PORTA MONTADA DE GIRO, VENEZIANA, 

METAL AÇO, LADO ESQUERDO, MEDIDAS 2,17 

X 0,87 

UN 10 
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20 40953 LAVATÓRIO BRANCO SIMPLES GDE PARA 

BANHEIRO, COM COLUNA EM LOUÇA BRANCA, 

MEDIDAS APROXIMADAS 47L X 43P. 

UN 10 

   

21 40954 TANQUE DE LAVAR ROUPAS, MATERIAL 

PLÁSTICO POLIPROPILENO COM CANTOS 

ARREDONDADOS, ADITIVO ANTI UV 

(RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES) E 

CAPACIDADE TOTAL DE 22 LITROS. COM 

VÁLVULA E KIT DE PARAFUSOS E BUCHAS 

PARA FIXAÇÃO. MEDIDAS APROXIMADAS: 

C=47CM X L=43CM X A=27CM. COR CINZA. 

UN 10 

   

22 16629 VITRÔ BASCULANTE EM ALUMINIO PARA 

BANHEIRO, TAMANHO 60X60 CM, COM 3 

FOLHAS EM VIDRO CANELADO 

UN 10  
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Declaro que no preço cotado estão inclusos custos diretos e indiretos de qualquer espécie que incidam sobre a transação, tais como 

tributos, frete, seguro, despesas administrativas e financeiras, bem como lucro. 

Prazo para atender OF: ___ dias  Validade da Proposta: ____ dias 

Cambuí,        de             de 2023. 

 

Representante Legal 

Sr.(a) 

CPF: 

RG:        Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 969/2023 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Cambuí - MG, com sede administrativa 

localizada na Praça Coronel Justiniano Nº 164 – Centro – Cambuí – Minas Gerais, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tales Tadeu Tavares. 

 

GESTOR DA ATA: Fica designado como gestor da presente ata o servidor municipal Sr. 

XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o Nº. XXXXXXXXXXXX. 

 

DETENTORA: A empresa                    sediada á                                         – Estado de                    , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº                  , neste ato representada por            , portador da Carteira de 

Identidade nº             e CPF nº        ,  com poderes para representar a empresa nos termos do                  . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Registro de preços, pelo período de um ano, visando a futura aquisição de materiais de construção 

para atender o Programa Morar Bem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ESTIMADO 

 

A presente ata está estimada em R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR REGISTRADO 

 

(Descrição do item contendo código, descrição, marca e valor) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS INTERESSADOS 
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 A presente ata de registro de preço tem como órgão central a Prefeitura Municipal de Cambuí 

e, atenderá a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE 

 

  A presente ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura. 

 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o Foro 

da Comarca de Cambuí, Estado de Minas Gerais. 

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

Cambuí,       de                  de2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBUÍ 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito Municipal 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor da ata 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ n° 

Sr. (a) 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 969/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Aquisição de materiais de construção. 

 

JUSTIFICATIVA 

Atender as famílias em situação de vulnerabilidade social, entendidas como aquelas que se 

enquadram nesta condição de acordo com relatório social elaborado por Assistente Social competente 

e aprovadas pelo Conselho-gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social. 

 

GESTÃO 

Fica designado o servidor(a) MAXIMILIANO CLARET CRISPIM, matrícula 1185, para ser o 

gestor do contrato. 

 

DA ENTREGA 

1 – O objeto da licitação deverá ser fornecido em conformidade com a Ordem de Fornecimento: 

 1.1 – Os produtos, objeto da presente licitação, serão entregues na residência das famílias 

beneficiadas pelo fornecimento do material de construção, conforme endereço a ser passado 

pela repartição pública responsável, podendo esta entrega ser em zona urbana e/ou em zona 

rural do município de Cambuí. 

1.2 – As entregas dos produtos podem ser feitas de forma parcelada, conforme a 

necessidade da repartição. 
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 Parágrafo Único: Todas as despesas com as entregas serão por conta da empresa e sem 

nenhum ônus adicional a Prefeitura de Cambuí. 

2 – A Prefeitura Municipal de Cambuí - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o pedido e aplicar o 

disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se verifiquem 

irregularidades. 

DESCRIÇÃO / QUANTIDADE 

ITEM CÓD. MATERIAL/PRODUTO APRES. QUANT. 

01 1688 CIMENTO CP II PORTLAND SACO COM 50 

KG 

UN 600 

02 1698 AREIA MÉDIA M³ 60 

03 2796 PEDRA BRITADA Nº 1 M³ 40 

04 2900 CAIXA D’AGUA EM POLIETILENO 500 

LITROS 

UN 10 

05 5086 VIGA EM EUCALIPTO 6CM X 12CM MT 400 

06 35763 TELHA DE FIBROCIMENTO MEDIDA 

2,44MX1,10MX5MM 

UN 600 

07 40955 CAL HIDRATADA SACO COM 15 KG UN 70 

08 40956 BLOCO DE CONCRETO 14 CM UN 18000 

09 43317 VERGALHÃO NERVURADO EM FERRO 

BITOLA 3/8” BARRA COM 12M DE 

COMPRIMENTO 

BARRA 70 
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10 4466 PORTA COMPLETA DE MADEIRA LISA 

SARRAFEADA (SEMI SÓLIDA) PARA 

AMBIENTES INTERNOS, LIXADA (PRONTA 

PARA RECEBER PINTURA), LADO 

DIREITO/ESQUERDO, COM 03 DOBRADIÇAS 

DE AÇO CHAPA 1,5MM E FECHADURA COM 

TRINCO REVERSÍVEL (PARA INSTALAÇÃO 

DIREITA OU ESQUERDA), MAÇANETA EM 

ALUMÍNIO E ESPELHO EM AÇO 

INOXIDÁVEL. MEDIDA 70CM X 210CM. 

UN 15 

11 15851 PORTA COMPLETA DE MADEIRA LISA 

SARRAFEADA (SEMI SÓLIDA) PARA 

AMBIENTES INTERNOS, LIXADA (PRONTA 

PARA RECEBER PINTURA), LADO 

DIREITO/ESQUERDO, COM 03 DOBRADIÇAS 

DE 3” EM AÇO CHAPA 1,5MM E FECHADURA 

COM TRINCO REVERSÍVEL (PARA 

INSTALAÇÃO DIREITA OU ESQUERDA), 

MAÇANETA EM ALUMÍNIO E ESPELHO EM 

AÇO INOXIDÁVEL. MEDIDA 80CM X 210CM. 

UN 10 

    

12 3583 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 0,70X2,10 JOGO 15 

13 46486 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 0,80X2,10 JOGO 10 

14 40952 JANELA TIPO VENEZIANA DE CORRER EM 

AÇO C/ 6 FOLHAS COM FECHO EM 

ALUMINIO, COM FOLHAS VENEZIANAS 

MOVEIS COM VENTILAÇÃO, MEDIDA 

100X120X12CM (SEM GRADE, SEM VIDRO) 

UN 10 
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15 2973 VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA, 

FORMATO OVAL, COM MECANISMO DE 

ACIONAMENTO, MATERIAL 

PREDOMINANTE: LOUÇA, COR BRANCO. 

MEDIDAS APROXIMADAS: 38CM (L) X 76CM 

(A) X 62CM (P). 

UN 10 

16 5020 PIA PARA COZINHA COM CUBA, MATERIAL 

MÁRMORE SINTÉTICO COM COBERTURA 

GRANITADA DE GEL COAT E PROTETOR DE 

PAREDE E CANALETAS. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 15x53x100CM (A x C x L). 

COR BRANCO GELO. 

UN 10 

17 37522 JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO 2 

FOLHAS COM VIDRO LISO INCOLOR, 

MEDIDA 1M X 1,20M 

UN 10 

18 40949 PORTA MONTADA DE GIRO, VENEZIANA, 

METAL AÇO, LADO DIREITO, MEDIDAS 2,17 

X 0,87 

UN       10 

19 40950 PORTA MONTADA DE GIRO, VENEZIANA, 

METAL AÇO, LADO ESQUERDO, MEDIDAS 

2,17 X 0,87 

UN 10 

20 40953 LAVATÓRIO BRANCO SIMPLES GDE PARA 

BANHEIRO, COM COLUNA EM LOUÇA 

BRANCA, MEDIDAS APROXIMADAS 47L X 

43P. 

UN 10 

21 40954 TANQUE DE LAVAR ROUPAS, MATERIAL 

PLÁSTICO POLIPROPILENO COM CANTOS 

UN 10 
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ARREDONDADOS, ADITIVO ANTI UV 

(RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES) E 

CAPACIDADE TOTAL DE 22 LITROS. COM 

VÁLVULA E KIT DE PARAFUSOS E BUCHAS 

PARA FIXAÇÃO. MEDIDAS APROXIMADAS: 

C=47CM X L=43CM X A=27CM. COR CINZA. 

22 16629 VITRÔ BASCULANTE EM ALUMINIO PARA 

BANHEIRO, TAMANHO 60X60 CM, COM 3 

FOLHAS EM VIDRO CANELADO 

UN 10  

 

JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor valor unitário. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas inerentes a presente aquisição, correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

08 244 0007 4.177 3390 32 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuita – Ficha 0320 

 

PAGAMENTO 

1 – Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

a partir da respectiva nota fiscal acompanhada da Ordem de Fornecimento, mediante apresentação, 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 

 

2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 
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Prefeitura Municipal de Cambuí, CNPJ N. º 18.675.975/0001-85, o número de sua conta 

bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela 

remuneração apurada. 

 

3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de Cambuí, que somente atestará a entrega das mercadorias e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas. 

 

4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Cambuí e o pagamento 

ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cambuí. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada Ordem de Fornecimento. 

 

 

ALTAIR PATROCÍNIO DA SILVA 

Secretário de Assistência Social 

 

MAXIMILIANO CLARET CRISPIM 

Gestor do Contrato 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO Nº. _____/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUÍ, sediada na Praça Coronel Justiniano, 164-

Centro, na cidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 18.675.975/0001-

85, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Tales Tadeu Tavares, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa, sediada na, Bairro,  na cidade, Estado de, CEP, 

inscrita no CNPJ sob o nº,  neste ato representada pelo Sr., com poderes para representar a empresa 

nos termos do Contrato Social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  tem entre si 

justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o presente Contrato, sujeitando-se às 

normas preconizadas na Lei 8.666/93 e no que consta no Processo Licitatório Nº. 969/2023, Pregão 

Presencial Nº 105/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

1.1.Para todos os efeitos, incorporam-se como parte integrante deste contrato, independente de 

transcrição, o edital do Pregão Presencial n° 105/2023 e seus anexos, a proposta e os documentos 

apresentados pela(s) empresa(s) signatária(s) do presente contrato. 

 

CLÁUSULA II - DO OBJETO 

 

2.1.O presente instrumento tem por objeto  aquisição de materiais de construção para atender o 

Programa Morar Bem. 

2.2. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas 

em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender as 

características especificações solicitadas. 
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2.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de 

outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).  

 

CLÁUSULA III - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE EMPENHO 

 

3.1. As aquisições do objeto do presente contrato serão autorizadas, conforme a necessidade, 

pelo ordenador de despesas. 

 

3.2. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão igualmente autorizados pelo Prefeito Municipal, vinculando o contratado, nos termos do edital, 

ata e deste contrato, a partir do seu recebimento. 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

 

4.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado, observando 

todas as exigências contidas no Edital do Pregão Presencial n° 105/2023, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

 

4.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender. 

 

4.3. Efetuar a entrega de acordo com as especificações. 

 

4.4. Compete à signatária, por sua conta e exclusiva responsabilidade: 

a) observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações do edital e as 

cláusulas deste Ato; 

b) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) 

produtos(s) objeto deste contrato, inclusive impostos, taxas e contribuições, fretes, 

embalagens, seguros e eventuais perdas e danos; 
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c) manter, durante a vigência do Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) fornecer o(s) produto(s) nos termos especificados no objeto deste instrumento, observadas 

as respectivas quantidades e preços, e entregá-los de acordo com a(s) Ordem(ns) de Compra. 

 

CLÁUSULA V - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitação 

da Secretaria Requisitante. 

 

O produto deverá ser entregue no local estabelecido pela secretaria requisitante. 

 

Após a solicitação, por parte da Secretaria Requisitante, a empresa terá o prazo máximo de 

10 (dez) dias para efetuar a entrega do produto.  

 

As despesas de entrega (transporte e descarga) do material ficarão sob responsabilidade da 

empresa adjudicatária e considerar-se-ão incluídas na proposta financeira apresentada no respectivo 

processo licitatório. 

 

O objeto desta licitação será recebido pela Administração em até 02 (dois) dias úteis, 

contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo 

com as especificações contidas no edital. 

 

Na entrega do objeto, o adjudicatário deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento. 

 

Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Cambuí - MG poderá: 
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se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

No caso de reprovação dos produtos recebidos, o licitante deverá promover a substituição 

destes no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da intimação, às suas expensas, por 

produtos que atendam às exigências contidas neste edital. 

 

CLÁUSULA VI - DOS VALORES E DOS PAGAMENTOS CONTRATUAIS 

 

6.1. O valor para o fornecimento e entrega do(s) produto(s) acima descrito(s) é de R$ 

......................... (............................), conforme tabela a seguir: 

       

 

6.2. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as condições de entrega 

previstas no edital. 

 

6.3. Após o recebimento do objeto contratado ou parcela dele, o pagamento será realizado no 

prazo máximo de até 15 (quinze) dias da liquidação da documentação, a contar do recebimento 

definitivo do produto e, após apresentação, pelo órgão requisitante, da nota fiscal à Coordenadoria de 

Contabilidade da Secretaria da Fazenda do Município de Cambuí - MG  por meio de depósito em 

conta-corrente, através de Ordem Bancária. 

 

6.3.1. O pagamento somente será liberado após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

devidamente discriminada, em nome do Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, CNPJ Nº 

18.675.975/0001-85. 

. 
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6.3.2. Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou 

NFSE) deverão ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

contabilidadeprefeituradecambui@hotmail.com 

 

6.4. Os pagamentos serão realizados pelo Município de Cambuí - MG  mediante depósito 

bancário em favor da beneficiária, que deverão indicar a instituição bancária, a agência, a localidade 

e a conta corrente para que seja realizada a operação correspondente. 

 

6.5. Nos pagamentos efetuados pela Administração, serão obrigatoriamente retidos na fonte os 

tributos e contribuições de que dispõe o art. 64, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

6.6. Na pendência de obrigações decorrentes da imposição de penalidades, a signatária não terá 

direito ao recebimento de seus créditos; cessadas as causas da suspensão os pagamentos serão 

retomados, sem a aplicação da correção do valor prevista no item anterior. 

. 

6.7. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da signatária importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do Município de Cambuí - MG  – Poder Executivo. 

 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

 

7.1. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação 

oficial, nas seguintes hipóteses: 

b.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do empenho; 
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b.2 – 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução total 

ou 5% (cinco por cento) no caso da inexecução parcial do objeto contratado. 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Cambuí - MG – Poder Executivo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Cambuí - MG – Poder 

Executivo, pelo prazo de até 2 (dois) anos e descredenciada do Registro Cadastral do Município de 

Cambuí - MG o licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

7.3. O valor da multa, aplicada após regular processo administrativo, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês após transcurso do prazo previsto nos itens anteriores, 

poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Cambuí - MG – 

Poder Executivo ou cobrada judicialmente. 

 

7.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 e item 9.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou não à penalidade da alínea “b” do item 9.1. 

 

7.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste capítulo realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

7.6. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas neste edital, exceto a penalidade 

do item 9.1 alínea “d”, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

do ato ou da lavratura deste contrato. 
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7.7. No caso da penalidade prevista no item 9.1 alínea “d” caberá recurso administrativo, no 

prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação do ato. 

 

7.8. A imposição das penalidades não impede a reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos causados ao Município de Cambuí - MG  pelo licitante. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Integram este contrato, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial n° 

105/2023 e seus anexos e a(s) proposta(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) no certame supra 

numerado. 

 

8.2. Fica eleito o foro de Cambuí - MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

do presente contrato. 

 

8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nº 8.666/93 e demais normas 

aplicáveis. 

 

Cambuí - MG ,xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

 

 

Tales Tadeu Tavares Nome do licitante 

Prefeito  Nome do representante legal do licitante 

 Documento de identidade do representante legal 

do licitante 
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ANEXO VIII - DECRETO Nº 058/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 969/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 105/2023 

“Altera o Decreto municipal nº 58, de 14 de abril  de 2023 para restabelecer os critérios de prioridade 

de contratação de microempresas sediadas local ou regionalmente”. 

O PREFEITO DE CAMBUÍ, no uso de atribuição que lhe confere o art. 96 da Lei Orgânica 

do Município de Cambuí; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, §3º da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2023, bem como nos art. 23 e 31 da Lei Complementar Municipal nº 04/2009, que 

determina o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte; 

CONSIDERANDO que as microempresas e empresas de pequeno porte regionais e locais 

devem ser tratadas de forma isonômica quanto à prioridade de contratação. 

DECRETA: 

Art. 1º - O art. 3º do Decreto municipal nº 58, de 14 de abril de 2023 passa a viger com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º A prioridade de contratação será concedida à microempresa ou empresa de 

pequeno porte local ou regional, nos casos em que o preço por elas ofertado não for 

superior a 10% (dez por cento) do melhor preço válido para a contratação.” 

Art. 2º – Os demais artigos do Decreto municipal nº 58, de 14 de abril de 2023 permanecem 

inalterados. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Prefeitura Municipal de Cambuí, ao 01 dia de setembro de 2023. 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2023 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa _______________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial Nº. 100/2023, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Cambuí. 

 

 

Local e data. 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa 

Nome 

CI Nº 

CPF Nº 

Cargo 

 


